
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VITOR AZEVEDO FONSECA DE ANDRADE 
 
 
Ementa:
 
Fica determinado que as empresas concessionárias de serviço público de água,
saneamento, esgoto e energia elétrica, situadas no município de Cachoeiro de Itapemirim-
ES, deverão colocar à disposição dos seus usuários, pessoal suficiente e necessário no
setor de atendimento presencial, para que esse seja realizado em tempo razoável.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

12497/2025 12657/2025 23/05/2025 17:50:30 23/05/2025 17:45:20

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 60/2025

Principal/Acessório

Principal
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